
JustiÃ§a Federal suspende sistema de cotas na UFSC

O sistema de cotas nas universidades para negros e estudantes egressos de escola pÃºblica tem de ser
tratado por lei e nÃ£o por resoluÃ§Ã£o normativa. Com este entendimento, o juiz federal substituto
Gustavo Dias de Barcellos, da JustiÃ§a Federal de Santa Catarina, suspendeu, liminarmente, sistema de
cotas da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC). Cabe recurso.

Com a decisÃ£o, as vagas para os candidatos aprovados no vestibular 2008 serÃ£o por ordem de
classificaÃ§Ã£o, ignorando a preferÃªncia concedida pela ResoluÃ§Ã£o Normativa 8/07, que instituiu
o sistema de cotas na universidade. Assim, todo candidato que tenha alcanÃ§ado a pontuaÃ§Ã£o mÃ
nima exigida para a classificaÃ§Ã£o em cada curso terÃ¡ direito a vaga, a matrÃcula e a freqÃ¼Ãªncia
Ã s aulas.

De acordo com o MinistÃ©rio PÃºblico Federal, as reservas de vagas previstas no edital ferem o princÃ
pio da legalidade porque a questÃ£o deve ser tratada por lei e nÃ£o por ResoluÃ§Ã£o Normativa. A
aÃ§Ã£o, proposta pelo procurador da RepÃºblica Davy Lincoln Rocha, solicitava a anulaÃ§Ã£o da
respectiva resoluÃ§Ã£o.

Para o procurador, qualquer medida que estabeleÃ§a critÃ©rios Ã©tnicos ou sÃ³cio-econÃ´micos para
ingresso no ensino pÃºblico superior depende de lei, no sentido material e formal.

Ao conceder a liminar, o juiz Gustavo Dias de Barcellos destacou que a competÃªncia para legislar
acerca de diretrizes e bases da educaÃ§Ã£o nacional Ã© privativa da UniÃ£o Federal (artigo 22, XXIV,
da ConstituiÃ§Ã£o Federal).

Na semana passada, decisÃ£o semelhante foi tomada pela juÃza federal Giovanna Mayer, da 7Âª Vara
da JustiÃ§a Federal do ParanÃ¡. Ela tambÃ©m expressou seu entendimento de que a questÃ£o das
cotas para negros em universidades pÃºblicas Ã© de interesse de toda a federaÃ§Ã£o e, por isso, nÃ£o
pode ser instituÃda por resoluÃ§Ã£o da prÃ³pria instituiÃ§Ã£o de ensino superior.

A juÃza citou decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal que determina ser necessÃ¡ria a ediÃ§Ã£o de lei
para adoÃ§Ã£o da polÃtica de cotas. Destacou que o sistema de cotas nÃ£o possui relaÃ§Ã£o alguma
com a autonomia universitÃ¡ria, em nenhum de seus aspectos, nÃ£o podendo nela estar fundamentado
â?? conforme dispÃµem os artigos 53, caput, e parÃ¡grafo Ãºnico, e 54, da Lei de Diretrizes e Bases da
EducaÃ§Ã£o (Lei 9.394/96).
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RÃ?U : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA – UFSC

DECISÃ?O (liminar/antecipaÃ§Ã£o da tutela)

Vistos etc.

O MINISTÃ?RIO PÃ?BLICO FEDERAL propÃµe aÃ§Ã£o civil pÃºblica, veiculando pedido de
antecipaÃ§Ã£o de tutela no sentido de determinar Ã  UFSC que garanta as vagas e conceda o direito de
matrÃcula e freqÃ¼Ãªncia Ã s aulas a todos os candidatos que alcanÃ§arem a pontuaÃ§Ã£o mÃnima
exigida para a classificaÃ§Ã£o em cada curso, ignorando-se o direito de preferÃªncia concedido pela
ResoluÃ§Ã£o Normativa 008/2007. O objeto do pedido principal Ã© a declaraÃ§Ã£o de nulidade
dessa ResoluÃ§Ã£o e conseqÃ¼ente destinaÃ§Ã£o das vagas do concurso vestibular 2008 aos
candidatos aprovados por ordem de classificaÃ§Ã£o.

Aponta que dependerÃ¡ de Lei, no sentido material e formal, qualquer medida que estabeleÃ§a
critÃ©rios Ã©tnicos ou sÃ³cio-econÃ´micos para ingresso no ensino pÃºblico superior.

Oportunizada a manifestaÃ§Ã£o da UFSC, nos termos do art. 2Âº da Lei nÂº 8.437/92, foi promovida a
defesa da ResoluÃ§Ã£o Normativa nÂº 008/2007 e do Programa de AÃ§Ãµes Afirmativas como um
todo.

Decido.

A presente aÃ§Ã£o civil pÃºblica Ã© absolutamente oportuna, nÃ£o apenas porque proposta em tempo
hÃ¡bil a buscar garantir, via liminar, as matrÃculas dos candidatos afastados em virtude das reservas de
vagas, mas porque viabiliza a discussÃ£o em bloco, para todos os candidatos ao vestibular da UFSC.

O questionamento relativo ao Programa de AÃ§Ãµes Afirmativas, que estabeleceu sistema de cotas para
o ingresso de negros e oriundos da escola pÃºblica na UFSC, reclamarÃ¡ quando da sentenÃ§a um
exame mais aprofundado do alcance do disposto no art. 5Âº da CF/88 (Todos sÃ£o iguais perante a
lei…), bem como da (im)possibilidade, no Brasil, de uma identificaÃ§Ã£o precisa da etnia.

De qualquer forma, em anÃ¡lise preliminar jÃ¡ se faz evidente a presenÃ§a dos requisitos do art. 273 do
CPC.

O fundado receio de dano irreparÃ¡vel ou de difÃcil reparaÃ§Ã£o decorre da iminÃªncia da
realizaÃ§Ã£o das matrÃculas, em meados do prÃ³ximo mÃªs, e do inÃcio das aulas. Acaso nÃ£o
garantida a participaÃ§Ã£o dos candidatos afastados por conta da reserva de vagas, por certo atÃ© o
final do processo restarÃ¡ prejudicado o normal desenvolvimento dos seus estudos.

A verossimilhanÃ§a da alegaÃ§Ã£o se apresenta sob diversos aspectos.

Tenho que padece de vÃcio de legitimidade a ResoluÃ§Ã£o Normativa nÂº 008/CUN/2007, ao
introduzir as reservas de vagas para determinadas classes de candidatos, presente a competÃªncia
privativa da UniÃ£o Federal para legislar acerca de diretrizes e bases da educaÃ§Ã£o nacional (art. 22,
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XXIV, da CF/88).

Conforme bem apontou o MinistÃ©rio PÃºblico Federal, nos termos do art. 37 da CF/88 a
AdministraÃ§Ã£o PÃºblica direta e indireta estÃ¡ adstrita ao princÃpio da legalidade, dentre outros,
estando a autonomia administrativa da Universidade restrita ao seu prÃ³prio funcionamento, nÃ£o
podendo estabelecer direitos ou impor vedaÃ§Ãµes de forma discricionÃ¡ria.

A discriminaÃ§Ã£o imposta pelo sistema de cotas para o ingresso em Universidade, chamada “positiva”
sob o aspecto dos candidatos beneficiados, se manifesta restritiva ou “negativa” para os demais, diante
da conseqÃ¼ente diminuiÃ§Ã£o da disponibilidade de vagas a esses, assim afrontando diretamente o
princÃpio da igualdade assegurado no art. 5Âº da CF/88.

O fator de discriminaÃ§Ã£o relativo Ã  cor ou Ã  tonalidade da pele, por sua vez, apenas resultarÃ¡ em
casuÃsmos e arbitrariedades. A ciÃªncia contemporÃ¢nea aponta de forma unÃ¢nime que o ser humano
nÃ£o Ã© dividido em raÃ§as, nÃ£o havendo critÃ©rio preciso para identificar alguÃ©m como negro
ou branco.

NÃ£o existindo raÃ§as, e presente a circunstÃ¢ncia de que no Brasil a populaÃ§Ã£o resulta da
imigraÃ§Ã£o de diversas origens e sua miscigenaÃ§Ã£o, com qual autoridade cientÃfica a tal “Banca
de ValidaÃ§Ã£o da Auto-DeclaraÃ§Ã£o” estabelecida no art. 14 da referida ResoluÃ§Ã£o poderÃ¡
apontar quem Ã© negro e quem nÃ£o Ã©?

Na hipÃ³tese prevista de questionamentos da auto-declaraÃ§Ã£o de alguns candidatos, como serÃ£o
classificados aqueles filhos de negros que apresentam traÃ§os europeus ou pela clara, heranÃ§a de
algum antepassado mais distante? Enfim, sÃ£o inÃºmeras as hipÃ³teses ensejadoras de casuÃsmos, o
que faz lembrar de uma matÃ©ria de capa da revista Veja, apontando dois irmÃ£os gÃªmeos
idÃªnticos, vestibulandos da Universidade de BrasÃlia; um identificado como branco, o outro como
negro.

Ainda que adotando termo ultrapassado (raÃ§a), a prÃ³pria ConstituiÃ§Ã£o Federal indica que nÃ£o
deverÃ¡ haver preconceitos de origem, raÃ§a, cor, idade e quaisquer formas de discriminaÃ§Ã£o (art.
3Âº, IV).

A vedaÃ§Ã£o ao preconceito encontra-se tambÃ©m estampada no inciso XXX do art. 7Âº:
“proibiÃ§Ã£o de diferenÃ§a de salÃ¡rios, de exercÃcio de funÃ§Ãµes e de critÃ©rio de admissÃ£o
por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil”.

Nesse cenÃ¡rio, no tocante ao critÃ©rio “Ã©tnico”, sequer uma Lei ordinÃ¡ria lograria dar validade ao
sistema de cotas adotado pela UFSC, dada sua evidente inconstitucionalidade.

Ademais, a carÃªncia de recursos na idade escolar atinge boa parte da populaÃ§Ã£o. O que dizer aos
pobres nÃ£o contemplados pelo benefÃcio aqui em discussÃ£o? Que de agora em diante estÃ£o ainda
mais afastados da possibilidade de alcanÃ§ar um curso superior?

No tocante Ã  reserva para os candidatos egressos do ensino pÃºblico, ainda que se reconheÃ§a um grau
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de objetividade bem mais elevado do que o critÃ©rio “Ã©tnico”, tenho que tal iniciativa deveria estar
amparada em Lei, conforme jÃ¡ exposto.

No Ã¢mbito legislativo, espera-se, venha a ser ampliada a discussÃ£o sobre o acesso ao ensino superior,
evitando-se o simplismo de uma clÃ¡usula que apenas atribui 20% das vagas a quem tenha cursado todo
o ensino fundamental e mÃ©dio na escola pÃºblica. O enfrentamento sÃ©rio da questÃ£o deverÃ¡
passar pelo restabelecimento da qualidade do ensino pÃºblico, dentre inÃºmeras outras iniciativas.

Ante o exposto, defiro a antecipaÃ§Ã£o de tutela para determinar ao MagnÃfico Reitor da UFSC que
garanta as vagas e conceda o direito de matrÃcula e freqÃ¼Ãªncia Ã s aulas a todos os candidatos que
tenham alcanÃ§ado a pontuaÃ§Ã£o mÃnima exigida para a classificaÃ§Ã£o em cada curso, ignorando-
se a preferÃªncia concedida pela ResoluÃ§Ã£o Normativa nÂº 008/2007.

Quanto ao pedido cautelar (item VII da inicial), observo que o seu deferimento implicaria exigir da
UFSC um incremento em sua estrutura e um aporte de recursos que por certo a InstituiÃ§Ã£o nÃ£o
dispÃµe. O nÃºmero de vagas oferecidas a cada vestibular deve, naturalmente, corresponder ao nÃºmero
de vagas disponÃveis, daÃ se tornar materialmente impossÃvel acolher um acrÃ©scimo de 30% de
alunos em cada curso, contemplando cotistas e nÃ£o cotistas. Por isso, indefiro tal requerimento.

Intimem-se com urgÃªncia.

Aguarde-se a contestaÃ§Ã£o da rÃ©.

FlorianÃ³polis, 18 de janeiro de 2008.

Gustavo Dias de Barcellos

Juiz Federal Substituto
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